
 
INDICAÇÃO Nº 032/2025 

 
 

ALAN DOS SANTOS, Vereador desta CÂMARA 
MUNICIPAL, respeitosamente INDICA ao Sr. PREFEITO MUNICIPAL, observadas 
as normas regimentais, o quanto segue:- 
 
 

CRIAÇÃO DE UMA LEI SOBRE MAUS TRATOS AOS ANIMAIS 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

CONSIDERANDO que a lei contra maus-tratos a animais 
é importante porque protege os animais, punindo os infratores e incentivando a 
conscientização. 

 
CONSIDERANDO que os animais precisam da nossa 

ajuda, por vezes, estão indefesos e esperam que nós os ajudemos! Com eles 
podemos viver os melhores momentos das nossas vidas. 

 
INDICO, então ao Senhor PREFEITO MUNICIPAL, que 

providencie o mais rápido possível a criação dessa Lei. 
 
Sabendo da preocupação de Vossa Excelência em 

proporcionar um atendimento de qualidade aos cidadãos novaenses, aguardo que 
este EXECUTIVO MUNICIPAL, tome as devidas providências necessárias e 
cabíveis para o atendimento da referida indicação. 

 
 

                                      CÂMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, 14 de março de 2025. 
 

 
 
 

ALAN DOS SANTOS 
Vereador  

 


